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VISTOS 

S e r e s u e l v e e l r e c u r s o d e casación i n t e r p u e s t o p o r e l 

d e f e n s o r d e A R M A N D O DÍAZ B E N I T E Z e n c o n t r a d e l f a l l o 

p r o f e r i d o e l 7 d e m a y o d e 2 0 1 4 p o r l a S a l a d e Decisión 

P e n a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e S a n t a R o s a d e V i t e r b o , q u e 

confirmó l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a e m i t i d a e l 1 6 d e j u l i o d e 

2 0 1 2 p o r e l J u z g a d o P r o m i s c u o d e l C i r c u i t o d e P a z d e l Río. 

H E C H O S 

E l 1 6 d e o c t u b r e d e 2 0 1 1 , a p r o x i m a d a m e n t e a l a s 

1 0 : 0 0 d e l a mañana, A R M A N D O DÍAZ BENÍTEZ f u e 
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s o r p r e n d i d o p o r u n a p a t r u l l a p o l i c i a l q u e r e a l i z a b a l a b o r e s 

d e v i g i l a n c i a y c o n t r o l , p o r t a n d o u n revólver c a l i b r e 2 2 , a p t o 

p a r a d i s p a r a r , s i n c o n t a r l a r e s p e c t i v a autorización. 

L o s h e c h o s o c u r r i e r o n e n e l m u n i c i p i o d e Socotá, e n 

u n e s t a b l e c i m i e n t o a b i e r t o a l público u b i c a d o e n l a c a r r e r a 

3 ^ N r o . 4 - 7 8 , d o n d e e l p r o c e s a d o s e e n c o n t r a b a i n g i r i e n d o 

b e b i d a s alcohólicas e n compañía d e v a r i o s a m i g o s . 

E l 1 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 1 l a Fiscalía l e imputó a DÍAZ 

B E N I T E Z e l d e l i t o d e fabricación, tráfico, p o r t e o t e n e n c i a 

d e a r m a s d e f u e g o o m u n i c i o n e s ( A r t . 3 6 5 C P ) . E l p r i m e r o 

d e f e b r e r o d e 2 0 1 2 l o acusó b a j o l a s m i s m a s b a s e s fáctica y 

jurídica. 

U n a v e z a g o t a d o s l o s trámites p r e v i s t o s e n l a L e y 9 0 6 

d e 2 0 0 4 , e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 2 e l J u z g a d o P r o m i s c u o d e l 

C i r c u i t o d e P a z d e l Río condenó a A R M A N D O DÍAZ 

B E N I T E Z a l a s p e n a s d e prisión, inhabilitación p a r a e l 

e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas y prohibición d e 

i n g e r i r b e b i d a s alcohólicas, p o r e l término d e 9 años. 

L a s e n t e n c i a f u e a p e l a d a p o r l a d e f e n s a b a j o e l 

a r g u m e n t o d e q u e l a s p r u e b a s p r a c t i c a d a s d u r a n t e e l j u i c i o 

o r a l n o p e r m i t e n i n f e r i r q u e DÍAZ B E N I T E Z e r a q u i e n 

p o r t a b a e l a r m a d e f u e g o . E l s i e t e d e m a y o d e 2 0 1 4 e l 

T r i b u n a l S u p e r i o r d e S a n t a R o s a d e V i t e r b o confirmó l a 

c o n d e n a . 

ACTUACIÓN R E L E V A N T E 
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L a d e f e n s a d e DÍAZ BENÍTEZ i n t e r p u s o e l r e c u r s o 

e x t r a o r d i n a r i o d e casación. L a d e m a n d a f u e a d m i t i d a e l 2 1 

d e a b r i l d e 2 0 1 6 . L a a u d i e n c i a d e sustentación s e llevó a 

c a b o e l 2 9 d e a g o s t o último. 

B a j o l a égida d e l a c a u s a l d e casación c o n s a g r a d a e n e l 

artículo 1 8 1 , n u m e r a l S"*, d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , e l 

i m p u g n a n t e p l a n t e a q u e l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a e s 

p r o d u c t o d e u n e r r o r d e d e r e c h o , e n l a m o d a l i d a d d e f a l s o 

j u i c i o d e l e g a l i d a d , c o m o q u i e r a q u e u n o d e l o s e l e m e n t o s 

e s t r u c t u r a l e s d e l t i p o p e n a l ( l a i n e x i s t e n c i a d e autorización 

p a r a p o r t a r e l a r m a d e f u e g o ) s e demostró c o n u n a p r u e b a 

d e r e f e r e n c i a i n c o r p o r a d a e n contravía d e l a s p r e v i s i o n e s 

l e g a l e s . 

A l e f e c t o r e s a l t a q u e : ( i ) l a Fiscalía incorporó c o m o 

p r u e b a , a través d e l i n v e s t i g a d o r , l a declaración d e l 

S a r g e n t o Óscar Sánchez L i z c a n o , q u i e n expresó q u e e l a r m a 

i n c a u t a d a n o e s t a b a r e g i s t r a d a y q u e e l p r o c e s a d o n o tenía 

autorización p a r a p o r t e i r l a ; ( i i ) l a declaración d e l m i l i t a r 

c o n s t i t u y e p r u e b a d e r e f e r e n c i a , p o r q u e n o compareció a 

d e c l a r a r a l j u i c i o ; ( i i i ) e s t a p r u e b a "no cumple con los 

requisitos para su aducción" y, p o r t a n t o , s e violó e l d e b i d o 

p r o c e s o ; ( i v ) l a Fiscalía t u v o l a p o s i b i l i d a d d e o b t e n e r e l 

r e s p e c t i v o d o c u m e n t o y s i n e m b a r g o n o l o h i z o ; y ( v ) e l 

e r r o r e s t r a s c e n d e n t e p o r q u e n o s e logró d e m o s t r a r e s t e 

LA DEMANDA D E CASACIÓN 
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e l e m e n t o e s t r u c t u r a l d e l t i p o p e n a l más allá d e d u d a 

r a z o n a b l e . 

D u r a n t e l a a u d i e n c i a d e sustentación e l i m p u g n a n t e 

s e remitió a l o e x p u e s t o e n l a d e m a n d a d e casación. 

E l d e l e g a d o d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación solicitó 

n o c a s a r e l f a l l o i m p u g n a d o , p o r e l c a r g o i n c l u i d o e n l a 

d e m a n d a , p o r q u e : ( i ) e l i m p u g n a n t e c a r e c e d e interés 

jurídico p a r a r e c u r r i r e n casación t o d a v e z q u e e l a s p e c t o 

q u e a h o r a p o n e a consideración d e l a C o r t e n o l o alegó e n 

l a s i n s t a n c i a s y , p o r t a n t o , e l T r i b u n a l n o t u v o l a 

o p o r t u n i d a d d e a n a l i z a r l o ; ( i i ) sí s e a c e p t a q u e e x i s t e e s e 

interés, d e b e t e n e r s e e n c u e n t a q u e e l a s p e c t o a q u e h a c e 

alusión e l i m p u g n a n t e ( l a f a l t a d e autorización p a r a p o r t a r 

e l a r m a ) f u e a c r e d i t a d o c o n e l t e s t i m o n i o d e l o s p o l i c i a l e s e n 

t o r n o a l o q u e manifestó e l p r o c e s a d o c u a n d o s e l e requirió 

l a autorización p a r a p o r t a r e l a r m a d e f u e g o , y e l i n f o r m e 

e j e c u t i v o i n c o r p o r a d o a través d e l i n v e s t i g a d o r d e l a 

Fiscalía, d o n d e c o n s t a q u e telefónicamente s e l e consultó a l 

s a r g e n t o Sámchez s o b r e l a e x i s t e n c i a d e d i c h a autorización; 

y ( i i i ) t o d o b a j o e l e n t e n d i d o d e q u e e l o r d e n a m i e n t o 

p r o c e s a l p e n a l está r e g i d o p o r e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d 

p r o b a t o r i a . 

D e o t r o l a d o , sugirió a l a C o r t e c a s a r d e o f i c i o e l f a l l o , 

e n e l s e n t i d o d e e x c l u i r l a p e n a a c c e s o r i a d e prohibición d e 

SUSTENTACIÓN 
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i n g e r i r b e b i d a s alcohólicas, p o r q u e l a m i s m a n o f u e 

m o t i v a d a p o r l o s f a l l a d o r e s d e p r i m e r y s e g u n d o g r a d o . 

E l r e p r e s e n t a n t e d e l M i n i s t e r i o Público también 

solicitó q u e e l f a l l o n o s e a c a s a d o , p o r q u e : ( i ) e l s i s t e m a 

p r o c e s a l p e n a l está r e g i d o p o r e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d 

p r o b a t o r i a ; ( i i ) l a a u s e n c i a d e autorización p a r a p o r t a r e l 

a r m a d e f u e g o s e probó c o n "la confesión" q u e e l p r o c e s a d o 

h i z o a n t e l o s p o l i c i a l e s e n e l s e n t i d o d e q u e n o tenía d i c h o 

p e r m i s o y l a l l a m a d a q u e h i z o e l i n v e s t i g a d o r a l s a r g e n t o 

Sánchez p a r a c o r r o b o r a r e s a situación. 

P a r a r e s o l v e r e s t e a s u n t o , l a S a l a seguirá e l s i g u i e n t e 

d e r r o t e r o : ( i ) estudiará l o a t i n e n t e a l a f a l t a d e interés 

jurídico p a r a r e c u r r i r e n casación, a q u e h i z o adusión e l 

d e l e g a d o d e l a Fiscalía; ( i i ) analizará l a d e m a n d a d e 

casación, y ( i i i ) s e ocupará d e l a p o s i b i l i d a d d e c a s a r 

p a r c i a l m e n t e y d e o f i c i o e l f a l l o i m p u g n a d o . 

1. E l interés jurídico para recurrir en casación 

Según s e indicó e n p r e c e d e n c i a , l a d e f e n s a d e 

A R M A N D O DÍAZ B E N I T E Z apeló l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a 

b a j o e l a r g u m e n t o d e q u e l a s p r u e b a s p r a c t i c a d a s d u r a n t e 

e l j u i c i o o r a l n o s o n s u f i c i e n t e s p a r a c o n c l u i r , más allá d e 

d u d a r a z o n a b l e , q u e e r a él q u i e n p o r t a b a e l a r m a i n c a u t a d a 

p o r l o s p o l i c i a l e s . E n e s a o p o r t u n i d a d n o h i z o alusión a l 

a s u n t o q u e a h o r a p o n e a consideración d e l a S a l a , e s t o e s , 

u n o d e l o s e l e m e n t o s e s t r u c t u r a l e s d e l d e l i t o ( l a f a l t a 

CONSIDERACIONES 
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d e autorización p a r a p o r t a r e l a r m a ) s e acreditó c o n p r u e b a 

d e r e f e r e n c i a i n a d m i s i b l e . 

S o b r e l a demostración d e e s e e l e m e n t o e n p a r t i c u l a r , 

e l J u z g a d o manifestó q u e : 

El arma no está registrada en los archivos nacionales y el 

procesado tampoco tiene permiso para portarla, tal como informó 

el investigador Duván Daniel Muñoz con quien se incorporó el 

informe ejecutivo FPJ del día siguiente a la ocurrencia de los 

hechos, el que fuera admitido como evidencia Nro. 3 de la 

Fiscalía, allí se lee que se llamó al sargento viceprimero Óscar 

Suárez Lizcano, jefe del área de armamento de la ciudad de 

Bogotá, quien puso de presente esa falta de registro y de 

permiso para su porte. 

E n e l m i s m o s e n t i d o , e l T r i b u n a l expresó q u e 

Desde cualquier punto de vista que se le mire, no queda duda 

sobre el porte del arma por parte del acusado ARMANDO DÍAZ 

BENITEZ, pues él mismo lo aceptó cuando se le preguntó por los 

papeles y respondió que no los tenía, pero admitió que el arma o 

no era suya o se la habían dado a guardar, y en cuanto a que no 

contaba con el respectivo permiso o salvoconducto, según el 

informe ejecutivo, se trata de un arma no registrada en los 

archivos oficiales, es decir, suya o de otro, que no tiene "papeles" 

que permitieran su porte. 

F r e n t e a l a l e g a t o e x p u e s t o e n casación ( l a i l e g a l i d a d d e 

l a p r u e b a u t i l i z a d a p a r a d e m o s t r a r l a a u s e n c i a d e p e r m i s o 

p a r a p o r t a r e l a r m a ) , p u e d e a f i r m a r s e q u e : ( i ) está o r i e n t a d o 

a r e b a t i r e l f a l l o c o n d e n a t o r i o , t a l y c o m o s e h i z o a l 

s u s t e n t a r e l r e c u r s o d e apelación; ( i i ) l a impugnación s e 
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m a n t i e n e e n e l s e n t i d o d e c u e s t i o n a r l a s p r u e b a s q u e 

s o p o r t a n l a c o n d e n a ; ( i i i ) e n s u m o m e n t o e l a p e l a n t e n o 

manifestó, n i e x p r e s a n i tácitamente, e s t a r c o n f o r m e c o n l o 

r e s u e l t o p o r e l J u z g a d o f r e n t e a e s t e a s p e c t o ; ( i v ) s e t r a t a d e 

u n t e m a s u b s i d i a r i o f r e n t e a l p l a n t e a m i e n t o p r i n c i p a l ( e l 

p r o c e s a d o n o e r a q u i e n p o r t a b a e l a r m a ) . A e l l o s e aúna 

q u e , s i n d u d a , l a confirmación d e l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a 

e s c o n t r a r i a a l o s i n t e r e s e s d e l p r o c e s a d o . 

E n c a s o s c o m o e s t e , e s r a z o n a b l e a s u m i r q u e e l 

a p e l a n t e optó p o r p l a n t e a r únicamente l a argumentación 

q u e s i r v e d e s o p o r t e a l a p o s t u r a p r i n c i p a l ( e l a c u s a d o n o 

e r a q u i e n p o r t a b a e l a r m a ) , "por razones de coherencia 

argumentativa", m a s n o p o r q u e e s t u v i e r a c o n f o r m e c o n l o 

r e s u e l t o p o r e l J u z g a d o e n t o r n o a u n a s p e c t o c u y o d e b a t e 

sólo e r a p e r t i n e n t e s i s e resolvía d e s f a v o r a b l e m e n t e , c o m o 

e n e f e c t o ocurrió, l a pretensión p r i n c i p a l (no se demostró 

c o n p r u e b a l e g a l m e n t e p r a c t i c a d a q u e el p r o c e s a d o n o 

tenía autorización p a r a p o r t a r e l a r m a ) . 

D i c h o d e o t r a m a n e r a , p o r a l e g a r únicamente q u e s u 

r e p r e s e n t a d o n o e r a q u i e n p o r t a b a e l a r m a , n o perdió e l 

interés jurídico p a r a r e c u r r i r e n casación b a j o e l a r g u m e n t o 

d e q u e o t r o e l e m e n t o e s t r u c t u r a l d e l a c o n d u c t a p u n i b l e s e 

acreditó c o n p r u e b a p r a c t i c a d a i l e g a l m e n t e . 

Así, n o e s d a b l e a c e p t a r l o q u e p r o p o n e e l d e l e g a d o d e 

l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación e n t o r n o a l a a u s e n c i a d e 

interés jurídico p a r a r e c u r r i r e n casación, p o r q u e e l l o daría 

l u g a r a l a afectación i n j u s t i f i c a d a d e l d e r e c h o a l a 
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impugnación, según l a j u r i s p r u d e n c i a d e e s t a Corporación. 

T a m p o c o e s d e r e c i b o l o q u e e x p r e s a e n e l s e n t i d o d e q u e e l 

T r i b u n a l " n o t u v o o p o r t u n i d a d " d e p r o n u n c i a r s e f r e n t e a l 

a s u n t o q u e a h o r a s e p o n e a consideración d e l a S a l a , 

p o r q u e , según l a transcripción q u e s e h i z o e n párrafos 

p r e c e d e n t e s , e n e l f a l l o d e s e g u n d o g r a d o s e d i j o 

e x p r e s a m e n t e q u e l a a u s e n c i a d e autorización p a r a p o r t a r 

e l a r m a s e demostró c o n l o s d a t o s c o n t e n i d o s e n e l i n f o r m e 

e j e c u t i v o , p r i n c i p a l m e n t e c o n l a l l a m a d a q u e s e l e h i z o a l 

s a r g e n t o Sánchez G u a r n i z o . 

S o b r e e l s e n t i d o y a l c a n c e d e l interés jurídico p a r a 

r e c u r r i r e n casación, e n e l ámbito d e l a " u n i d a d temática", 

e n l a decisión C S J S P , 2 7 A g o s t . 2 0 0 3 , R a d . 1 7 1 6 0 , l a S a l a 

dejó s e n t a d o q u e : 

El ejercicio del derecho de impugnación presupone, por principio, 

que quien pretende ejercerlo haya sufrido un agravio con la 

decisión. Cuando este presupuesto se cumple, existirá interés 

para recurrir. En caso contrario, se carecerá del mismo. La 

decisión causa agravio cuando es desfavorable en todo o parte al 

sujeto, y no lo ocasiona, cuando en totalmente favorable. El 

interés para recurrir puede perderse por renuncia a su ejercicio. 

Esto ocurre cuando el sujeto agraviado con la decisión no la 

protesta. En dicho supuesto, se entiende que la consiente, y por 

tanto, que no le es dado discutirla en estadios procesales 

superiores. 

En aplicación de estos principios, la Corte ha venido sosteniendo 

que cuando la sentencia de segunda instancia es de carácter 

confirmatorio, se impone, para la procedencia de la impugnación 

extraordinaria, el cumplimiento de las siguientes condiciones: (1) 

que el fallo de primer grado sea desfavorable en todo o parte al 
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sujeto que pretende acceder en casación; (2) que dicho sujeto 

haya interpuesto en su contra recurso de apelación; y (3) que los 

aspectos impugnados en casación guarden identidad temática 

con los que fueron objeto de la apelación. 

Esta última exigencia se fundamenta en la consideración de que 

el impugnante renuncia también al interés para recurrir, aunque 

en forma parcial, cuando siendo la decisión desfavorable, 

impugna unos aspectos y consiente otros. En estos casos, ha sido 

dicho, solo le es permitido impugnar en sede extraordinaria los 

puntos que fueron objeto de cuestionamiento a través de la 

apelación, salvo que se trate de nulidades, o de fallos 

consultables, hipótesis en las cuales la Corte ha reconocido la 

procedencia de la casación, independientemente de que el fallo 

de primera instancia haya sido o no apelado, o del motivo de la 

apelación invocado. 

El criterio de identidad temática, al cual ha acudido la Corte para 

establecer si el impugnante tiene o no interés para recurrir, no es 

sin embargo absoluto ni matemático. E s un método de ayuda que 

tiene cabal aplicación para afirmar la existencia de interés 

cuando se establece adecuada correspondencia entre los 

aspectos apelados y los que son objeto de la casación, pero que 

resulta insuficiente para concluir en la inexistencia de interés 

cuando dicho presupuesto no se cumple. 

Esto, porque existen casos en los cuales la impugnación de un 

determinado aspecto no necesariamente comporta la aceptación, 

ni la renuncia a la discusión de otros, que no son cuestionados 

por razones de coherencia argumentativa, o porque la alternativa 

de ataque escogida por el apelante resulta comprensiva de ellas. 

Veamos, para ilustrar el punto, dos ejemplos totalmente 

contrapuestos, frente a una sentencia de carácter condenatorio: 

1. La defensa discute en la apelación el reconocimiento de una 

circunstancia atenuante, y en casación la responsabilidad del 

acusado por ausencia de antijuridicidad de la conducta. 2. La 
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defensa discute en la apelación la responsabilidad del procesado 

por ausencia de antijuridicidad de la conducta, y en casación la 

existencia de la diminuente punitiva. 

Si se confrontan los aspectos de la apelación y los de la casación 

en los dos casos, se concluye que en ninguno existe identidad 

temática. ¿Pero resulta válido afirmar, por este solo hecho, que la 

defensa carece en ambos de interés para recurrir? Desde luego 

que no. La renuncia al interés para impugnar un determinado 

aspecto de una decisión se presenta, como ya se dejó visto, 

cuando el impugnante lo consiente, ya de manera expresa, ora 

de manera tácita. Esta situación solo sería predicable en el 

primer caso, donde el apelante plantea reconocimiento de la 

atenuante, pues si se opta por cuestionar exclusivamente la 

punibilidad, ha de entenderse, en lógica jurídica, que se acepta la 

declaración de responsabilidad que la sentencia contiene. 

En el segundo caso, la situación es distinta. Si el sujeto impugna 

la declaración de responsabilidad, no resulta razonable afirmar 

que acepta la tasación de la pena. Todo lo contrario, supone que 

la rechaza, si se toma en cuenta que para su aplicación es 

condición necesaria que el procesado sea declarado responsable. 

En este ejemplo, el aspecto de la apelación resulta comprensivo 

del discutido en casación, y esta circunstancia habilita el sujeto 

para impugnar el de menor contenido sustancial en casación, por 

encontrarse dentro del ámbito de extensión del tema apelado, y 

porque la falta de impugnación ante al quo no implica, de suyo, 

expresión de conformidad. 

Esta postura de la Corte no es nueva. En sentencia de 14 de 

diciembre de 1999, con ponencia del Magistrado doctor Gálvez 

Argote, la Sala declaró la existencia de interés para recurrir en 

casación frente a un caso donde el impugnante discutió en la 

apelación la declaración de responsabilidad, y en casación 

planteó la atenuante de la ira (Rad. 12343). Y más 

recientemente, en sentencia de 10 de abril del presente año, con 
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ponencia del Magistrado doctor Ramírez Bastidas, hizo igual 

declaración frente a un caso donde el recurrente impetró en 

apelación la absolución del procesado, y en casación la 

dosificación de la pena. En esta segunda oportunidad, se 

hicieron las siguientes precisiones: 

"Aunque podría afirmarse que el defensor carece de interés 

jurídico para la formulación de esta censura, porque su objeto, 

que es la tasación punitiva, no fue materia de reclamo a través 

del recurso de apelación y en ese medida la segunda instancia 

no hizo ningún pronunciamiento sobre el particular al limitarse al 

tema de la impugnación, lo cierto es que no se puede considerar 

que haya renunciado con la alzada a la discusión de la pena. 

"La razón es sencilla. Si la controversia que le planteó a la 

segunda instancia fue eminentemente probatoria y la encaminó a 

lograr la absolución de su representado, es evidente que al 

rechazar declaración de responsabilidad penal se opuso a la 

imposición de la pena, con lo cual dejó a salvo el interés para 

impugnar este aspecto del fallo a través del recurso de casación, 

aún en el evento de que decidiera renunciar -como en efecto lo 

hizo- a discutir en el mismo escenario el sentido de la sentencia". 

E n c o n s e c u e n c i a , l a S a l a c o n s i d e r a q u e e l i m p u g n a n t e 

t i e n e interés jurídico p a r a r e c u r r i r e n casación. E n 

c o n s e c u e n c i a , analizará e l c a r g o p r o p u e s t o e n l a d e m a n d a . 

2. Análisis de la demanda de casación 

P a r a a c o m e t e r e s t a t a r e a s e seguirá e l s i g u i e n t e o r d e n 

temático: ( i ) l o s p r i n c i p i o s d e l i b e r t a d p r o b a t o r i a y d e 

l e g a l i d a d d e l a p r u e b a ; ( i i ) l a determinación d e s i l a 

declaración d e l s a r g e n t o Óscar Sánchez G u a r n i z o 

c o n s t i t u y e o n o p r u e b a d e r e f e r e n c i a ; ( i i i ) l a s 
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m a n i f e s t a c i o n e s d e l p r o c e s a d o d u r a n t e e l p r o c e d i m i e n t o d e 

c o n t r o l q u e d i o l u g a r a s u c a p t u r a ; ( i v ) e l e r r o r c o m e t i d o p o r 

e l J u z g a d o y e l T r i b u n a l ; y ( v ) l a t r a s c e n d e n c i a d e e s e y e r r o . 

2 . 1 . Los principios de libertad probatoria y de 

legalidad de la prueba 

N o a d m i t e discusión q u e e l o r d e n a m i e n t o p r o c e s a l 

p e n a l está r e g i d o p o r e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d p r o b a t o r i a , t a l 

y c o m o l o s o s t i e n e n e l D e l e g a d o d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a 

Nación y e l r e p r e s e n t a n t e d e l M i n i s t e r i o Público. E s e 

p r i n c i p i o está c o n s a g r a d o e x p r e s a m e n t e e n e l artículo 3 7 3 

d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 : 

Libertad. Los hechos y circunstancias de interés para la solución 

correcta del caso, se podrán probar por cualquiera de los medios 

establecidos en este código o por cualquier otro medio técnico 

científico, que no viole los derechos humanos. 

S i n e m b a r g o , l a l i b e r t a d e n l a e s c o g e n c i a d e l o s 

m e d i o s d e p r u e b a e s u n a f a c u l t a d q u e d e b e e j e r c e r s e e n e l 

m a r c o d e l o s r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a l e s y l e g a l e s d e c a d a 

u n o d e e l l o s , q u e , v a l g a r e c o r d a r l o , n o c o n s t i t u y e n 

f o r m a l i s m o s c a r e n t e s d e c o n t e n i d o , s i n o l a f o r m a c o m o s e 

r e g u l a n l a s garantías j u d i c i a l e s mínimas d e l p r o c e s a d o y , 

e n g e n e r a l , e l d e b i d o p r o c e s o , c o m o e x p r e s i o n e s básicas d e 

l a judicialización e n u n s i s t e m a democrático. 

Así, p o r e j e m p l o , s i l a p a r t e o p t a p o r f u n d a m e n t a r s u 

pretensión e n e v i d e n c i a s físicas, d e b e d e m o s t r a r q u e e l 

e l e m e n t o e s l o q u e p r o p o n e según s u teoría d e l c a s o ( C S J 
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S P , 3 1 A g o s . 2 0 1 6 , R a d . 4 3 9 1 6 ) , s i n p e r j u i c i o d e l o s demás 

r e q u i s i t o s e s t a b l e c i d o s p a r a e s o s m e d i o s d e p r u e b a ; s i s e 

i n c l i n a p o r l a p r u e b a t e s t i m o n i a l , d e b e t e n e r e n c u e n t a , 

e n t r e o t r a s c o s a s , q u e p o r r e g l a g e n e r a l l o s t e s t i g o s d e b e n 

c o m p a r e c e r a l j u i c i o o r a l y q u e , p o r t a n t o , l a admisión d e 

p r u e b a d e r e f e r e n c i a e s e x c e p c i o n a l ; etcétera. 

E n v i r t u d d e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d p r o b a t o r i a e s 

p o s i b l e s u s t e n t a r l a teoría d e c a s o c o n "prueba directa"'^ o a 

través d e "indicios". S o b r e e l t e m a q u e o c u p a l a atención d e 

l a S a l a ( l a demostración d e l a f a l t a d e autorización p a r a 

p o r t a r e l a r m a d e f u e g o ) , e n o t r a s o c a s i o n e s s e h a p r e c i s a d o 

q u e p u e d e h a c e r s e a través d e i n f e r e n c i a s ( C S J S P , 0 1 F e b . 

2 0 1 5 , R a d . 4 4 3 6 4 , e n t r e o t r a s ) . 

E n e s t e c a s o , l a Fiscalía n o o b t u v o l a certiñcación 

o f i c i a l s o b r e l a i n e x i s t e n c i a d e autorización p a r a p o r t a r 

a r m a s d e f u e g o , y optó p o r d e m o s t r a r e s e e l e m e n t o 

e s t r u c t u r a l d e l d e l i t o c o n l a declaración r e n d i d a 

telefónicamente p o r e l s a r g e n t o Óscar Sánchez G u a r n i z o , a 

l o q u e s e aúnan l a s m a n i f e s t a c i o n e s d e l p r o c e s a d o d u r a n t e 

e l p r o c e d i m i e n t o d e c a p t u r a . 

E l i m p u g n a n t e p l a n t e a q u e l a declaración d e l señor 

Sánchez c o n s t i t u y e p r u e b a d e r e f e r e n c i a , p o r q u e éste n o 

compareció a l j u i c i o o r a l . 

' B a j o e l e n t e n d i d o d e q u e e s t e c o n c e p t o t i e n e v a r i a s s i g n i f i c a d o s , p a r a l a explicación 
q u e s e p r e t e n d e s e p a r t e d e q u e e s p r u e b a d i r e c t a l a q u e t i e n e u n vínculo i n m e d i a t o 
c o n e l h e c h o jurídicamente r e l e v a n t e ; p o r e j e m p l o , e l t e s t i m o n i o d e q u i e n v i o 
d i s p a r a r , s e c u e s t r a r , e t c . / 
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2.2. L a determinación de s i la declaración del 

sargento Sánchez Guarnizo constituye o no 

prueba de referencia 

D e t i e m p o atrás e s t a Corporación h a p r e c i s a d o e l 

c o n c e p t o d e p r u e b a d e r e f e r e n c i a , a l a l u z d e l o e s t a b l e c i d o 

e n e l artículo 4 3 7 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . H a r e s a l t a d o q u e 

s e t r a t a d e : ( i ) d e c l a r a c i o n e s , ( i i ) r e n d i d a s p o r f u e r a d e l 

j u i c i o o r a l , ( i i i ) p r e s e n t a d a s e n e s t e e s c e n a r i o c o m o m e d i o 

d e p r u e b a , ( i v ) d e u n o o v a r i o s a s p e c t o s d e l t e m a d e 

p r u e b a , ( i v ) c u a n d o n o e s p o s i b l e s u práctica e n e l j u i c i o 

( C S J A P , 3 0 S e p . 2 0 1 5 , R a d . 4 6 1 5 3 ; C S J S P , 6 M a r . 2 0 0 8 , R a d . 

2 7 4 7 7 ; C S J S P . 1 6 M a r z . 2 0 1 6 , R a d . 4 3 8 6 6 , e n t r e o t r a s ) . 

También h a h e c h o hincapié e n l a e s t r e c h a relación 

e n t r e e l c o n c e p t o d e p r u e b a d e r e f e r e n c i a y e l e j e r c i c i o d e l 

d e r e c h o a l a confrontación ( C S J A P , 3 0 S e p . 2 0 1 5 , R a d . 4 6 1 5 3 ; 

C S J S P , 1 6 M a r . 2 0 1 6 , R a d . 4 3 8 6 6 , e n t r e o t r a s ) , a l p u n t o q u e l a 

p o s i b i l i d a d o n o d e s u e j e r c i c i o c o n s t i t u y e u n o d e l o s 

p r i n c i p a l e s parámetros p a r a e s t a b l e c e r e n qué e v e n t o s u n a 

declaración a n t e r i o r a l j u i c i o o r a l e n c a j a e n l a definición d e l 

artículo 4 3 7 . 

E n l o s p r o n u n c i e i m i e n t o s atrás c i t a d o s s e estableció l a 

n e c e s i d a d d e d i f e r e n c i a r l a p r u e b a d e r e f e r e n c i a ( l a 

declaración r e n d i d a p o r f u e r a d e l j u i c i o o r a l , q u e s e 

p r e s e n t a e n e s t e e s c e n a r i o c o m o m e d i o d e p r u e b a . . . ) , d e l o s 

m e d i o s d e c o n o c i m i e n t o u t i l i z a d o s p a r a d e m o s t r a r l a 

e x i s t e n c i a y c o n t e n i d o d e l a declaración a n t e r i o r . A m a n e r a 

d e e j e m p l o , s e dejó s e n t a d o q u e s i u n a p e r s o n a rindió u n a 

e n t r e v i s t a a n t e l o s f u n c i o n a r i o s d e policía j u d i c i a l , l a 
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e x i s t e n c i a y e l c o n t e n i d o d e e s a declaración p u e d e 

d e m o s t r a r s e c o n e l d o c u m e n t o d o n d e f u e p l a s m a d a o 

r e g i s t r a d a ( a u d i o , v i d e o , e s c r i t o , etcétera) y / o c o n l a 

declaración d e q u i e n l a h a y a e s c u c h a d o y , e n g e n e r a l , d e 

q u i e n t e n g a " c o n o c i m i e n t o p e r s o n a l y d i r e c t o " d e e s a 

situación. 

E n l a decisión C S J A P , 3 0 S e p . 2 0 1 5 , R a d . 4 6 1 5 3 s e 

estableció e l p r o c e d i m i e n t o p a r a l a incorporación d e u n a 

declaración a n t e r i o r a l j u i c i o o r a l a título d e p r u e b a d e 

r e f e r e n c i a . E n e s e n c i a , s e d i j o q u e : ( i ) d e b e n s e r o b j e t o d e 

d e s c u b r i m i e n t o l a declaración a n t e r i o r y l o s m e d i o s q u e s e 

p r e t e n d e n u t i l i z a r e n e l j u i c i o o r a l p a r a d e m o s t r a r s u 

e x i s t e n c i a y c o n t e n i d o ; ( i i ) e n l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a l a 

p a r t e d e b e s o l i c i t a r q u e s e d e c r e t e l a declaración q u e 

p r e t e n d e i n c o r p o r a r c o m o p r u e b a d e r e f e r e n c i a , así c o m o 

l o s m e d i o s q u e utilizará p a r a d e m o s t r a r l a e x i s t e n c i a y 

c o n t e n i d o d e l a m i s m a ; ( i i i ) s e d e b e a c r e d i t a r l a 

c i r c u n s t a n c i a e x c e p c i o n a l d e a d m i s i b i l i d a d d e p r u e b a d e 

r e f e r e n c i a (artículo 4 3 8 ) ; y ( i v ) e n e l j u i c i o o r a l l a 

declaración a n t e r i o r d e b e s e r i n c o r p o r a d a , según l o s 

m e d i o s d e p r u e b a q u e p a r a t a l e s e f e c t o s h a y a e l e g i d o l a 

p a r t e . S i l a c i r c u n s t a n c i a e x c e p c i o n a l d e a d m i s i b i l i d a d d e 

p r u e b a d e r e f e r e n c i a e s s o b r e v i n i e n t e , e n e l r e s p e c t i v o 

e s t a d i o p r o c e s a l d e b e n a c r e d i t a r s e l o s p r e s u p u e s t o s d e s u 

a d m i s i b i l i d a d y e l j u e z decidirá l o q u e c o n s i d e r e 

p r o c e d e n t e . 

A l o a n t e r i o r d e b e s u m a r s e q u e e l artículo 4 3 8 d e l a 

L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 d i s p o n e q u e l a admisión d e l a p r u e b a d e 
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r e f e r e n c i a s e a e x c e p c i o n a l y sólo p r o c e d e e n l o s e v e n t o s allí 

r e g u l a d o s . F r e n t e a e s t e t e m a , l a S a l a h a e m i t i d o v a r i o s 

p r o n u n c i a m i e n t o s , p r i n c i p a l m e n t e s o b r e l a interpretación 

d e l l i t e r a l b d e d i c h a n o r m a , c o n c r e t a m e n t e s o b r e l o s 

e v e n t o s q u e p u e d e n c a t a l o g a r s e c o m o " s i m i l a r e s " a l o s allí 

p r e v i s t o s ( C S J A P , 2 2 M a y . 2 0 1 3 , R a d . 4 1 1 0 5 ; C S J S P , 1 4 D i c . 

2 0 1 1 , R a d . 3 4 7 0 3 ; C S J A P . 2 7 J u n . 2 0 1 2 , R a d . 3 4 8 6 7 ; C S J A P , 1 8 

A b r . 2 0 1 2 , R a d . 3 8 0 5 1 , e n t r e o t r a s ) . 

Según l o a n t e r i o r , n o c a b e d u d a d e q u e l o e x p u e s t o 

p o r e l s a r g e n t o Óscar Sánchez L i z c a n o c o n s t i t u y e p r u e b a 

d e r e f e r e n c i a , e n l a m e d i d a e n q u e : ( i ) s e t r a t a d e u n a 

declaración, p u e s e l t e s t i g o , c o n l a intención d e q u e f u e r a 

t o m a d o c o m o c i e r t o , s e refirió a u n o s h e c h o s e n p a r t i c u l a r 

( e l a r m a n o e s t a b a r e g i s t r a d a y e l p r o c e s a d o n o c u e n t a c o n 

autorización p a r a p o r t a r e s e t i p o d e a r t e f a c t o s ) ; ( i i ) r e n d i d a 

p o r f u e r a d e l j u i c i o o r a l , p u e s l a m i s m a f u e r e c i b i d a 

telefónicamente p o r e l policía j u d i c i a l , e n l a f a s e d e 

investigación; y ( i i i ) q u e s e llevó a l j u i c i o o r a l c o m o m e d i o d e 

p r u e b a d e u n o d e l o s e l e m e n t o s e s t r u c t u r a l e s d e l d e l i t o . 

M i r a d o d e s d e l a p e r s p e c t i v a d e l d e r e c h o a l a 

confrontación, e s e v i d e n t e q u e l a Fiscalía pretendió 

a c r e d i t a r u n e l e m e n t o d e l a c o n d u c t a p u n i b l e c o n p r u e b a 

t e s t i m o n i a l , p e r o p o r l a f o r m a c o m o l a m i s m a f u e 

i n t r o d u c i d a ( a n e x a a l i n f o r m e e j e c u t i v o , q u e f u e 

i n c o r p o r a d o a través d e l policía j u d i c i a l ) , l e quitó a l a 

d e f e n s a l a p o s i b i l i d a d d e c o n t r o l a r e l i n t e r r o g a t o r i o , 

c o n t r a i n t e r r o g a r a l t e s t i g o , etcétera. 
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S i n m a y o r e s f u e r z o p u e d e c o n c l u i r s e q u e l a 

declaración d e l señor Sánchez s e incorporó e n contravía d e 

l a reglamentación c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l q u e r i g e l a p r u e b a 

t e s t i m o n i a l , p o r q u e n o s e alegó ( n i s e a v i z o r a ) q u e e l t e s t i g o 

s e h a l l a r a e n a l g u n a d e l a s c i r c u n s t a n c i a s e x c e p c i o n a l e s 

c o n s a g r a d a s e n e l artículo 4 3 8 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 

D e e s a m a n e r a , l a i l e g a l i d a d d e l a p r u e b a e s 

o s t e n s i b l e , p o r q u e l a n o r m a e n c i t a d i s p o n e q u e 

"únicamente e s a d m i s i b l e l a p r u e b a d e r e f e r e n c i a " c u a n d o 

s e p r e s e n t e a l g u n o d e l o s e v e n t o s allí r e g u l a d o s . 

E n e s t e c a s o l a i r r e g u l a r i d a d m e r e c e u n m a y o r 

r e p r o c h e , p o r q u e l a Fiscalía, e n l u g a r d e p r e s e n t a r u n a 

e v i d e n c i a d e fácil obtención y q u e s u e l e s e r e s p e c i a l m e n t e 

c o n f i a b l e ( e l d o c u m e n t o público e n e l q u e s e c e r t i f i c a l a 

i n e x i s t e n c i a d e l a autorización p a r a p o r t a r e l a r m a ) , optó, 

p o r d e s i d i a o d e s c o n o c i m i e n t o , p o r u n m e d i o d e p r u e b a 

( t e s t i m o n i a l ) , c o n t o t a l d e s a p e g o d e l a s n o r m a s q u e r i g e n s u 

práctica. 

L o a n t e r i o r n o p u e d e c o n f u n d i r s e c o n u n s i s t e m a d e 

"prueba legaF, e n v i r t u d d e l c u a l e s t e e l e m e n t o d e l a 

c o n d u c t a p u n i b l e o b l i g a t o r i a m e n t e d e b a s e r a c r e d i t a d o c o n 

l a certificación o f i c i a l . L o q u e s e q u i e r e r e s a l t a r e s q u e l a s 

p a r t e s , a l e l e g i r l o s m e d i o s d e p r u e b a c o n l o s q u e p r e t e n d e n 

s u s t e n t a r s u teoría d e l c a s o , d e b e n a n a l i z a r l o s r e q u i s i t o s 

d e a d m i s i b i l i d a d , s i n p e r j u i c i o d e l e s t u d i o d e l a s u f i c i e n c i a 

p a r a a l c a n z a r e l n i v e l d e c o n o c i m i e n t o e s t a b l e c i d o p o r e l 

l e g i s l a d o r p a r a c a d a decisión e n p a r t i c u l a r . 
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P o r t a n t o , a d m i t i r , b a j o e s a s c o n d i c i o n e s , u n a 

declaración a n t e r i o r a l j u i c i o o r a l c o m o m e d i o d e p r u e b a , 

n o sólo t r a s g r e d e e l artículo 4 3 8 d e l a L e y 9 0 6 , s i n o , 

además, e l artículo 1 6 ídem, n o r m a r e c t o r a q u e e s t a b l e c e 

q u e "únicamente se estimará como prueba la que haya sido 

producida o incorporada en forma pública, oral, concentrada, 

y sujeta a confrontación y contradicción ante el juez de 

conocimiento", y , e n g e n e r a l , l a s n o r m a s q u e r e g u l a n l a 

p r u e b a t e s t i m o n i a l . 

E s a c l a s e d e a c t u a c i o n e s , e n t e n d i b l e s únicamente a l a 

l u z d e l y a s u p e r a d o p r i n c i p i o d e p e r m a n e n c i a d e l a p r u e b a , 

s o c a v a e l s i s t e m a p r o c e s a l p e n a l i m p l e m e n t a d o c o n e l A c t o 

L e g i s l a t i v o 0 3 d e 2 0 0 2 y l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , e i m p i d e e l 

d e s a r r o l l o d e garantías j u d i c i a l e s t a n i m p o r t a n t e s c o m o e l 

d e r e c h o a l a confrontación, p r e v i s t o e n i o s artículos 8 y 1 4 

d e l a Convención A m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s y e l 

P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos, 

r e s p e c t i v a m e n t e , así c o m o e n l a s n o r m a s r e c t o r a s d e l 

n u e v o e s t a t u t o p r o c e s a l p e n a l , según l o i n d i c a d o a l o l a r g o 

d e e s t e proveído. 

P o r s u t r a s c e n d e n c i a , e s t o s y e r r o s n o s e s u b s a n a n p o r 

l a a c t i t u d p a s i v a d e l a d e f e n s a , n i p o r l a f a l l a s d e l j u e z e n 

s u r o l d e d i r e c t o r d e l p r o c e s o . 

2.3. Las manifestaciones del procesado durante 

el procedimiento de control que 

desencadenó su captura 
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E l d e l e g a d o d e l M i n i s t e r i o Público p l a n t e a q u e l o 

m a n i f e s t a d o p o r e l p r o c e s a d o a l o s p o l i c i a l e s m o m e n t o s 

p r e v i o s a s u c a p t u r a , e n e l s e n t i d o d e q u e " n o portaba" o 

"no tenía ningún documento del arma", d e b e t e n e r s e c o m o 

u n a "confesión'', q u e , a u n a d a a l o d e c l a r a d o 

telefónicamente p o r e l s a r g e n t o Sánchez, d e m u e s t r a n más 

allá d e d u d a r a z o n a b l e q u e A R M A N D O DÍAZ BENÍTEZ n o 

tenía p e r m i s o p a r a p o r t a r e l a r t e f a c t o q u e l e f u e i n c a u t a d o . 

D e a c e p t a r s e , c o m o l o p r o p o n e e l P r o c u r a d o r , q u e e l 

p r o c e s a d o h i z o u n a declaración p o r f u e r a d e l j u i c i o o r a l , e n 

l a q u e a c e p t a , e n t o d o o e n p a r t e , s u participación e n l a 

c o n d u c t a p u n i b l e p o r l a q u e f u e a c u s a d o , habría q u e 

c o n s i d e r a r l o s i g u i e n t e : 

E n l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , a d i f e r e n c i a d e l a L e y 6 0 0 d e 

2 0 0 0 y l o s o r d e n a m i e n t o s p r o c e s a l e s q u e l e p r e c e d i e r o n , l a 

confesión n o está r e g u l a d a c o m o u n m e d i o d e p r u e b a 

autónomo. E n e l n u e v o o r d e n a m i e n t o p r o c e s a l p e n a l l a 

declaración d e l p r o c e s a d o s e r i g e p o r l a s r e g l a s g e n e r a l e s d e 

l a p r u e b a t e s t i m o n i a l , c o n l a s s a l v e d a d e s h e c h a s p o r l a 

C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a s e n t e n c i a C - 7 8 2 d e 2 0 0 5 s o b r e 

l o s e f e c t o s d e l j u r a m e n t o y , e n g e n e r a l , e l s e n t i d o y a l c a n c e 

d e l d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l a n o s e r o b l i g a d o a d e c l a r a r 

c o n t r a sí m i s m o . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , s i l a Fiscalía p r e t e n d e 

i n c o r p o r a r c o m o m e d i o d e p r u e b a u n a declaración 

r e n d i d a p o r e l a c u s a d o p o r f u e r a d e l j u i c i o o r a l , d e b e 

a s u m i r c a r g a s c o m o l a s s i g u i e n t e s : ( i ) e x p l i c a r l a s razonés 
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fácticas y jurídicas q u e j u s t i f i c a n l a a d m i s i b i l i d a d d e l a 

declaración; ( i i ) d e m o s t r a r l a e x i s t e n c i a y c o n t e n i d o d e l a 

m i s m a ; ( i i i ) d e s c u b r i r l a o p o r t u n a m e n t e y s o l i c i t a r l a c o m o 

p r u e b a ( s i n p e r j u i c i o d e q u e d e b a a d e l a n t a r idéntico 

p r o c e d i m i e n t o f r e n t e a l o s m e d i o s d e c o n o c i m i e n t o q u e 

p r e t e n d e u t i l i z a r p a r a d e m o s t r a r l a e x i s t e n c i a y c o n t e n i d o 

d e l a declaración a n t e r i o r ) , e n t r e o t r a s . 

L o a n t e r i o r , c l a r o está, s i n p e r j u i c i o d e l a p o s i b i l i d a d 

d e u t i l i z a r l a s d e c l a r a c i o n e s a n t e r i o r e s d e l a c u s a d o p a r a 

i m p u g n a r s u c r e d i b i l i d a d y / o r e f r e s c a r s u m e m o r i a , c u a n d o 

éste c o m p a r e c e c o m o t e s t i g o a l j u i c i o o r a l . 

Así, d e a c e p t a r s e l a t e s i s q u e p l a n t e a e l d e l e g a d o d e l 

M i n i s t e r i o Público, e s t o e s , q u e s e t r a t a d e u n a declaración 

e n l a q u e e l p r o c e s a d o confesó s u participación e n l a 

c o n d u c t a d e l i c t i v a , e s a declaración n o podría s e r v a l o r a d a , 

p o r q u e n o s e incorporó c o n a p e g o a l a s n o r m a s 

c o n s t i t u c i o n a l e s y l e g a l e s q u e r i g e n l a p r u e b a t e s t i m o n i a l . 

S i n e m b a r g o , e s e v i d e n t e q u e n i l o s a g e n t e s c a p t o r e s 

a c t u a r o n c o n e l propósito d e i n t e r r o g a r a DÍAZ BENÍTEZ 

p a r a o b t e n e r s u declaración y e v e n t u a l confesión d e u n 

d e l i t o ( s e l i m i t a r o n a v e r i f i c a r s i tenía o n o e l 

s a l v o c o n d u c t o ) , n i e l p r o c e s a d o h i z o l a manifestación c o n l a 

intención d e d a r s u t e s t i m o n i o f r e n t e a u n d e t e r m i n a d o 

h e c h o histórico ( s e limitó a r e a c c i o n a r a n t e e l p e d i d o d e l o s 

p o l i c i a l e s ) , n i l a Fiscalía pretendió i n c o r p o r a r e s a s 

m a n i f e s t a c i o n e s c o m o u n a declaración ( s e limitó a 
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i n t e r r o g a r a l o s p o l i c i a l e s s o b r e l a s c i r c u n s t a n c i a s q u e 

m o t i v a r o n l a aprehensión d e A R M A N D O DÍAZ). 

Así, l a aseveración ( q u e n o declaración) q u e h i z o e l 

p r o c e s a d o h a c e p a r t e d e s u reacción y c o m p o r t a m i e n t o 

d u r a n t e e l p r o c e s o d e c o n t r o l r e a l i z a d o p o r l o s p o l i c i a l e s 

q u e a l a p o s t r e l o p r i v a r o n d e l a l i b e r t a d . E l l o s e d e d u c e s i n 

m a y o r e s f u e r z o d e l o e x p u e s t o p o r e l p o l i c i a l Andrés 

V i l l a m i z a r Martínez: 

Tenía un arma de Juego en sus manos. Le pregunté por el 

respectivo salvoconducto del arma, el señor me manifestó que no 

portaba ningún documento del arma (...) le pregunté por el 

salvoconducto y me dijo que no tenia ningún documento del arma 

de fueg(P. 

E n c o n s e c u e n c i a , e s a s m a n i f e s t a c i o n e s n o p u e d e n 

t e n e r s e c o m o "prueba directa"^ d e l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l 

p r o c e s a d o , s i n o c o m o d a t o s a p a r t i r d e l o s c u a l e s e l 

f a l l a d o r d e b e r e a l i z a r u n p r o c e s o i n f e r e n c i a l f r e n t e a e s e 

a s p e c t o p u n t u a l d e l t e m a d e p r u e b a . 

2.4. E l error cometido por el Juzgado y el 

Tribunal 

L o s f a l l a d o r e s i n c u r r i e r o n e n u n e r r o r d e d e r e c h o , e n 

l a m o d a l i d a d d e f a l s o j u i c i o d e l e g a l i d a d , t o d a v e z q u e 

v a l o r a r o n u n m e d i o d e p r u e b a ( l a declaración d e l s a r g e n t o 

Óscar Sánchez), q u e f u e i n c o r p o r a d a a l j u i c i o o r a l e n 

^ R e g i s t r o j u i c i o o r a l . M i n u t o s 2 5 : 2 0 y 3 1 : 2 0 . 
^ Según l a aceptación d e e s t e c o n c e p t o , r e f e r i d a e n o t r o n u m e r a l 
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contravía d e l a s r e g l a s q u e r i g e n l a p r u e b a t e s t i m o n i a l , 

c o n f o r m e s e explicó e n e l n u m e r a l 2 . 2 , 

E l l o s e h a c e e v i d e n t e e n l a motivación d e l o s f a l l o s d e 

p r i m e r y s e g u n d o g r a d o : 

(i) Los policiales (...) son enfáticos en sostener (...) que el arma 

estaba en poder del encartado, quien se encontraba recostado en 

el mostrador de la tienda y al indagársele por los documentos de 

la misma, aquel manifestó que no los tenía, razón que motivó la 

incautación del arma... 

(ii) El arma no está registrada en los archivos nacionales y el 

procesado tampoco tiene permiso para portarla, tal y como lo 

informó el investigador Duván Daniel Muñoz con quien se 

incorporó el informe FPJ del día siguiente a la ocurrencia de los 

hechos, el que fuera admitido como evidencia Nro. 3 de la 

Fiscalía, allí se lee que se llamó al Sargento Viceprimero Óscar 

Sánchez Lizcano, jefe del área de armamento de la ciudad de 

Bogotá, quien puso de presente la falta de registro y de permiso 

para el porte'^. 

Desde cualquier punto de vista que se le mire, no queda duda_ 

sobre el porte del arma por parte del acusado ARMANDO DÍAZ 

BENITEZ, pues él mismo lo aceptó cuando se le preguntó por los 

papeles y respondió que no los tenía, pero admitió que el arma o 

no era suya o se la habían dado a guardar, y en cuanto a que no 

contaba con el respectivo permiso o salvoconducto, según el 

informe ejecutivo, se trata de un arma no registrada en los 

archivos oficiales, es decir, suya o de otro, que no tiene "papeles" 

que permitieran su porte^. 

F a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , f o l i o 3 7 
^ F a l l o d e s e g u n d a i n s t a n c i a , f o l i o 4 9 
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2.5. L a trascendencia del error 

P a r a e s t a b l e c e r l a t r a s c e n d e n c i a d e l y e r r o e n q u e 

i n c u r r i e r o n e l J u z g a d o y e l T r i b u n a l e s n e c e s a r i o c o n s t a t a r 

s i l o s m e d i o s d e c o n o c i m i e n t o l e g a l m e n t e i n c o r p o r a d o s y 

p r a c t i c a d o s d u r a n t e e l j u i c i o o r a l s o n s u f i c i e n t e s p a r a 

p r e d i c a r , más allá d e d u d a r a z o n a b l e , q u e éste n o tenía 

autorización p a r a p o r t a r e l a r m a d e f u e g o . 

A n t e l a i m p o s i b i l i d a d d e v a l o r a r l a declaración d e l 

s a r g e n t o Sánchez, p o r l a s r a z o n e s i n d i c a d a s e n l o s 

n u m e r a l e s a n t e r i o r e s , n o e x i s t e ningún m e d i o d e p r u e b a 

q u e d e "forma directa" dé c u e n t a d e e s t e e l e m e n t o 

e s t r u c t u r a l d e l t e m a d e p r u e b a . 

L o s p o l i c i a l e s q u e l a Fiscalía presentó c o m o t e s t i g o s 

n o t i e n e n c o n o c i m i e n t o "directo y personaF d e e s t e a s p e c t o 

e n p a r t i c u l a r ( a r t . 4 0 2 d e l a L e y 9 0 6 ) . Sólo p u e d e n h a c e r 

alusión a l c o m p o r t a m i e n t o d e D i a z Benítez d u r a n t e e l 

p r o c e d i m i e n t o d e incautación d e l a r t e f a c t o , l o q u e será 

a n a l i z a d o más a d e l a n t e . 

D e o t r o l a d o , l o s t e s t i g o s q u e presentó l a d e f e n s a 

únicamente h i c i e r o n alusión a q u e e l a r m a n o l e f u e 

i n c a u t a d a a DÍAZ BENÍTEZ. E n l o s f a l l o s d e p r i m e r y 

s e g u n d o g r a d o s e concluyó q u e e s t o s t e s t i g o s n o s o n d i g n o s 

d e c r e d i b i l i d a d , l o q u e c o n s t i t u y e u n o d e l o s p r i n c i p a l e s 

f u n d a m e n t o s d e l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a . 
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E n p r i n c i p i o podría a f i r m a r s e q u e c o m o e s t o s t e s t i g o s 

d e c l a r a r o n q u e e l p r o c e s a d o n o tenía ningún vínculo c o n e l 

a r m a , e s r a z o n a b l e c o n c l u i r q u e n o tenía autorización p a r a 

p o r t a r l a . 

S i n e m b a r g o , c o m o q u i e r a q u e l o s señores E d u a r d o 

Rodríguez y S e g u n d o O r m e d o M e n d i v e l s o únicamente s e 

r e f i r i e r o n a u n h e c h o (DÍAZ B E N I T E Z n o e r a q u i e n p o r t a b a 

e l a r m a ) , y e n atención a q u e l o s f a l l a d o r e s d e p r i m e r a y 

s e g u n d a i n s t a n c i a s c o n s i d e r a r o n q u e s u s r e l a t o s n o s o n 

creíbles (conclusión q u e n o a d m i t e r e p a r o s ) , n o podría 

a h o r a c o n s i d e r a r s e q u e l a información q u e s u m i n i s t r a r o n 

f r e n t e a e s e p a r t i c u l a r a s p e c t o sí e s c o n f i a b l e d e c a r a a 

e s t r u c t u r a r l a r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l d e l p r o c e s a d o . 

L o a n t e r i o r n o i m p l i c a q u e l o s t e s t i g o s p r e s e n t a d o s p o r 

l a d e f e n s a e n ningún c a s o p u e d a n s e r v a l o r a d o s e n u n 

s e n t i d o q u e r e s u l t e c o n t r a r i o a l o s i n t e r e s e s d e l p r o c e s a d o , 

o q u e l o s o f r e c i d o s p o r l a Fiscalía n o p u e d a n f a v o r e c e r l e . 

T a m p o c o s e d e s c a r t a l a p o s i b i l i d a d d e q u e e n l o s 

e v e n t o s e n q u e u n t e s t i g o s e r e f i e r e a v a r i o s h e c h o s o 

c i r c u n s t a n c i a s , e l f a l l a d o r p u e d a c o n c l u i r q u e e s creíble 

únicamente f r e n t e a u n o o v a r i o s d e e l l o s . 

L o q u e s e q u i e r e h a c e r n o t a r e s q u e e l E s t a d o 

(Jurisdicción) n o p u e d e d e c l a r a r , a l t i e m p o , q u e u n t e s t i g o 

e s c r e i b l e y n o l o e s , f r e n t e a u n m i s m o a s p e c t o . 
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Así, l a única información c o n l a q u e s e c u e n t a p a r a 

e s t a b l e c e r s i A R M A N D O DÍAZ BENÍTEZ tenía o n o 

autorización p a r a p o r t a r e l a r m a d e f u e g o e s l o d e c l a r a d o 

p o r l o s p o l i c i a l e s e n t o r n o a l c o m p o r t a m i e n t o e n l o s 

m o m e n t o s p r e v i o s a s u c a p t u r a , según l o p r e c i s a d o e n e l 

n u m e r a l 3 d e e s t e f a l l o . 

Según e s t o s t e s t i g o s , d u r a n t e e l p r o c e s o 

a d m i n i s t r a t i v o d e c o n t r o l ^ manifestó q u e n o tenía e s e 

t i p o d e autorización y , c o n s e c u e n t e m e n t e , n o exhibió e l 

r e s p e c t i v o d o c u m e n t o . E n e l n u m e r a l 3 s e explicó p o r qué 

e s t a s m a n i f e s t a c i o n e s n o p u e d e n t o m a r s e c o m o u n a 

declaración (confesión), s i n o c o m o p a r t e d e l 

c o m p o r t a m i e n t o d e l p r o c e s a d o c u a n d o f u e r e q u e r i d o p o r 

l o s p o l i c i a l e s . 

E s lógico c o n c l u i r q u e s i e l p r o c e s a d o tenía p e r m i s o 

p a r a p o r t a r e l a r m a , l o h u b i e r a e x h i b i d o , p u e s c o n e l l o 

fácilmente h u b i e r a e v i t a d o s u c a p t u r a y p o s t e r i o r 

e n c a r c e l a m i e n t o . 

L a a n t e r i o r i n f e r e n c i a p e r m i t e u n n i v e l d e 

c o n o c i m i e n t o q u e , s i n d u d a , e s s u f i c i e n t e p a r a e j e c u t a r l a 

m e d i d a c a u t e l a r ( c a p t u r a ) y p a r a o r i e n t a r e l p r o c e s o 

i n v e s t i g a t i v o . S i n e m b a r g o , a e s t a a l t u r a d e l p r o c e s o l e 

c o r r e s p o n d e a l a S a l a d e c i d i r s i d e e s e d a t o p u e d e i n f e r i r s e , 

más allá d e d u d a r a z o n a b l e , q u e e l p r o c e s a d o n o tenía 

autorización p a r a p o r t a r e l a r m a d e f u e g o . 

^ S e r e s a l t a e s t e p u n t o p a r a a c l a r a r q u e b a j o n i n g u n a c i r c u n s t a n c i a s e está v a l o r a n d o 
e n c o n t r a d e l p r o c e s a d o e l h e c h o d e q u e h a y a g u a r d a d o s i l e n c i o d u r a n t e e l j u i c i o o r a l . 
L a S a l a q u i e r e r e s a l t a r q u e l a i n f e r e n c i a s e e d i f i c a s o b r e e l c o m p o r t a m i e n t o d e l 
p r o c e s a d o e n l o s m o m e n t o s p r e v i o s a s u c a p t u r a . 
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L a a u s e n c i a d e o t r o s d a t o s o "hechos indicadores", q u e 

s e a n c o n v e r g e n t e s y c o n c o r d a n t e s c o n e l a n t e r i o r 

( v e r b i g r a c i a , q u e e l a r m a e s d e fabricación a r t e s a n a l , t i e n e 

a l t e r a d o s l o s s i s t e m a d e identificación, e n t r e o t r o s ) , i m p l i c a 

q u e e l c o m p o r t a m i e n t o d e l p r o c e s a d o d u r a n t e e l p r o c e s o 

a d m i n i s t r a t i v o d e c o n t r o l e s e l único r e s p a l d o d e l a 

conclusión s o b r e l a a u s e n c i a d e p e r m i s o p a r a p o r t a r e l 

a r m a . 

N o s e t r a t a d e fenómenos d e o c u r r e n c i a c o t i d i a n a , 

q u e , g r a c i a s a s u observación, p e r m i t a n e x t r a e r r e g l a s 

s o b r e l a m a n e r a c o m o c a s i s i e m p r e s u e l e n o c u r r i r , d e t a l 

m a n e r a q u e e l p a s o d e e s t e d a t o i n s u l a r a l a conclusión n o 

está g a r a n t i z a d o p o r u n a máxima d e l a e x p e r i e n c i a . P o r 

o b v i a s r a z o n e s , n o s e c u e n t a c o n u n a r e g l a técnico 

científica q u e p e r m i t a h a c e r e s a i n f e r e n c i a . 

S i e n d o así, e l E s t a d o , e n e s t e c a s o p o r c o n d u c t o d e l a 

Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, a l o m i t i r p r e s e n t a r l a 

e v i d e n c i a , d e fácil obtención, q u e s u e l e r e s u l t a r más 

c o n f i a b l e p e i r a d e m o s t r a r e s t e t i p o d e a s u n t o s ( e l c e r t i f i c a d o 

e m i t i d o p o r l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e ) , e s t a b a o b l i g a d o a 

s u m i n i s t r a r d a t o s a d i c i o n a l e s , q u e p o r l a vía d e l a 

c o n v e r g e n c i a y l a c o n c o r d a n c i a p e r m i t i e r a n a l c a n z a r e l 

estándar d e c o n o c i m i e n t o e s t a b l e c i d o p o r l a L e y p a r a e m i t i r 

e l f a l l o c o n d e n a t o r i o ( C S J S P , 1 2 O c t . 2 0 1 6 , R a d . 3 7 1 7 5 , 

e n t r e o t r o s ) . 
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L o a n t e r i o r b a j o e l e n t e n d i d o d e q u e l a c a r g a d e l a 

p r u e b a l a t i e n e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, p o r l o q u e 

n o podría j u s t i f i c a r s e l a c o n d e n a b a j o e l a r g u m e n t o d e q u e 

l a d e f e n s a b i e n p u d o a p o r t a r l a s p r u e b a s d e q u e e l 

p r o c e s a d o tenía autorización p a r a p o r t a r e l a r m a . 

Además, s i e m p r e d e b e t e n e r s e p r e s e n t e q u e e n e l 

ámbito p e n a l s e d i s c u t e l a p o s i b i l i d a d d e a f e c t a r 

g r a v e m e n t e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e l p r o c e s a d o ( s i n 

p e r j u i c i o d e l o s d e r e c h o s d e l a víctima y e l interés legítimo 

d e l a s o c i e d a d e n u n a j u s t i c i a p r o n t a y e f i c a z ) . 

E l l o d e b e s e r v i r d e a c i c a t e p a r a e l a c t u a r d i l i g e n t e , e l 

r e s p e t o d e l a s r e g l a s d e p r u e b a ( y , e n g e n e r a l , d e l p r o c e s o 

c o m o e s d e b i d o ) , así c o m o l a verificación d e l estándar d e 

c o n o c i m i e n t o e s t a b l e c i d o p o r e l l e g i s l a d o r c o m o 

p r e s u p u e s t o d e l a c o n d e n a , máxime s i s e t i e n e e n c u e n t a 

q u e l a s p e n a s p r e v i s t a s p a r a e s t e d e l i t o h a n s i d o 

i n c r e m e n t a d a s s i g n i f i c a t i v a m e n t e p o r e l l e g i s l a d o r , a l p u n t o 

q u e l a sanción mínima p r e v i s t a e n e l artículo 3 6 5 d e l 

Código P e n a l e s d e n u e v e años d e prisión, l o q u e b a j o 

n i n g u n a c i r c u n s t a n c i a s e p u e d e b a n a l i z a r . 

P o r t a n t o , e n c u e n t r a l a S a l a q u e u n a v e z s u p r i m i d a l a 

declaración d e l s a r g e n t o Sánchez G u a r n i z o , l a s p r u e b a s 

r e s t a n t e s s o n i n s u f i c i e n t e s p a r a c o n c l u i r , más allá d e d u d a 

r a z o n a b l e , q u e e l p r o c e s a d o n o tenía autorización p a r a 

p o r t a r e l a r m a . 
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P o r e s t a s r a z o n e s , s e casará e l f a l l o i m p u g n a d o y , e n 

c o n s e c u e n c i a , s e absolverá a A R M A N D O DÍAZ BENÍTEZ p o r 

e l c a r g o d e fabricación, tráfico, p o r t e o t e n e n c i a d e a r m a s 

d e f u e g o , a c c e s o r i o s , p a r t e s o m u n i c i o n e s ( A r t . 3 6 5 d e l 

Código P e n a l ) y , e n c o n s e c u e n c i a , s e ordenará s u l i b e r t a d 

i n m e d i a t a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a S a l a d e Casación P e n a l d e 

l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

R E S U E L V E 

Primero: C a s a r e l f a l l o i m p u g n a d o , c o n f o r m e e l c a r g o 

p r e s e n t a d o p o r e l i m p u g n a n t e , y , e n c o n s e c u e n c i a , a b s o l v e r 

a A R M A N D O DÍAZ BENÍTEZ, p o r e l d e l i t o d e fabricación, 

tráfico, p o r t e o t e n e n c i a d e e i r m a s d e f u e g o , a c c e s o r i o s , 

p a r t e s o m u n i c i o n e s , p r e v i s t o e n e l artículo 3 6 5 d e l Código 

P e n a l . 

Segundo: S e o r d e n a l a l i b e r t a d i n m e d i a t a d e l p r o c e s a d o . 

C o n t r a l a p r e s e n t e decisión n o p r o c e d e n r e c u r s o s . 

Cópiese, notiíiquese, cúmplase y devuélvase a l T r i b u n a l 

d e o r i g e n . 
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FERNANDO A L B E R T O CASTRO CABALLERO 

(IMPEDIDO) 




